
INDICAÇÃO Nº 
2019
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno consolidado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, suas dignas providências para que, através dos órgãos competentes, seja priorizada a implementação do Programa Rede Ensino Médio Técnico no município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA


Além de se tratar de um importantíssimo passo para os jovens terem acesso à educação profissional, a priorização solicitada dá-se em razão das características peculiares que possui Carapicuíba:

1- lá está a maior densidade demográfica dos municípios da região oeste da Grande São Paulo: são mais de 370 mil pessoas ocupando uma território de apenas 37 km quadrados, o que equivale a 10.639 habitantes por quilômetro quadrado; 

2- Segundo informa o Índice Paulista de Responsabilidade Social-IPRS, Carapicuíba é uma cidade que pertence ao Grupo IV, ou seja, um município que está entre aqueles que apresentam baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade. O contraste é dado pelo fato das cidades vizinhas pertencerem ao Grupo 1: municípios com nível elevado de riqueza e bons níveis nos indicadores sociais. Carapicuíba há de avançar, portanto.
	
	
	
	
	
	


3- Na população de 18 a 24 anos de Carapicuíba, apenas 35 % possuem o ensino médio completo, enquanto que na região este percentual é maior, o que, por si só, justifica a priorização do município.


Este programa Rede Ensino Médio Técnico tem o condão, segundo especialistas em educação, de trazer mais motivação para os estudantes do ensino médio, incentiva o interesse desses alunos. Acrescendo-se a isto, o perfil da cidade conforme acima exposto, faz com que registremos a nossa expectativa que este Programa, articulado pelas Secretarias de Educação e de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia,  seja implementado ainda neste 2º semestre em Carapicuíba.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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